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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO n /

PROJETO DE lEI JÍÍLv_3i^
CÂMARA MUNíGIPaL Dt
CACHOEIRO Dt ITAPEMIRIM

DATA MÚMERO

fS3
DtSTINO: CÓDIGO:

DO

DECLARA DE UTILIDADE PÚDLICA

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E DÁ

©ÜTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 12 - Eicã~I)ÊtiÍÃgÃljÃ'JJE r'TlLlDADE PÚBLICA, a ASSOCIAÇÃO DOS MORA

DORES DO BAIRRO SANTA CECÍLIA.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrario..

Sala das Sessões, 25 de junlio de 1996

Ük^  o V

Álvaro Scalabrin - vereador

JUSTIEICATIVA

Ê de fundamental importância para a Associação de Mora-

doresdo Bairro Sajita Cecília, que seja declarada de Utilidade Públi

ca, para que possa desenvolver com maior intensidade os seus traba

Ibos em defesa dos interesses dos moradores daquela bairro,.

Diante do exposto,pedimos o apoio de V. Exas. na aprp_

vação do presente sprojeto.

y^o9V'

r

/yÇ)'
J

Álvaro Sc alabrin - vereador

.  ̂ Discussü-

Data da SeiSS0_2B-^—' '"

Presidente
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DATA NUMERO

ZS-OÍf
DESTINO: CÔDiGO:

Art. 19 - Pica iJH;'JiiAiíi\jJA

pA-
iJü a'r

DEOMRA DE UTILIDADE rPÚBLIOA

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E DÁ

OUTRAS PROVrDÊITCTAS.

iIDiDE PÜDLIOA, a. ASSOCIAÇÃO DOS MORA

DORES DO BAIPDD SAI-TTA iCEOÍLIA,

Art, 29 - Esta Lei entrará em \'lgor na data de sue pu.Ulicação, revog_s

das PS disposições em. contrário..

Sala das Sessões, 25 de jimho de 1996

\l aÁrCK -í 7
Álvaro ScalaUrin - vereador

JUSTIEIOATIVA

de fundamental importância para a A.ssociaçeo de Mora-

doresdo Bairro Santa Cecília, que seja declarada de Utilidade PÚLl^

ca, pera que possa desenvolver com maior intensidade os seus tra.M

lhes em defesa dos interesses dos moradores daquele "bairro.,

Diante do exposto,p-dimos o apoio de Y. Exas. na apr£

vação do presente sprojeto.

Álvaro Sc ala'brin -Uvereador



ESTATUTO DA ASSOCIACTto D08 MSRADORES DO BAIRRO SANTA CECÍLIA

MINUTA

TÍTULO I

Art.io^ SoclBclade Santa Cocília, fundada em Í2 de Agosto de 1969
cQ(n sede à Rua José Pinto, Bairro Santa Decília e for^ noata comar^ca de Cacjhooiro
,da Itapefídrim,Estado do Espirito Bento,! uma sooiedade oLvil,sem <'ina lucrativos
a com prazo ciãQiluili.t9do, ^ c^c ct ^ /^v- cCc o

Art,20-Poder! a sociedade adotar emblemas à dores, se aprovada em
Assembléia Geral,previamente designada,

TÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art.3B,JD8 objetivos desta sodLedade eãoi
o) Incentivar no associado o espirito de responsabilidade no lar,o moralixagão
dos costumes,o respeito mútuo e a conduta irrepreensível diante das suas obriga^
ções perante k sociedade,
b)MBntBr os associados om união,compreençSo e companheirismo recíprocos,
c) Promover movimentos estimulando a cooperação de todos para as obreja de assls «>
tenoia k oomunidade,
d)MBnter a prAtloa • o estudo dos princípios da boa cidadania e progressos oívio
008.

Parágrafo únicoi ê expressamente \«tado aos sócios,nas Assembléia
e reuniões da sociedade, fazer manifestações de caráter políticcupartidárlo,

TÍTULO m

BCB sQcros

Art, 5fi ,J='odsrá ser proposto sócio qualquer pessoa maior de ambos
08 sexos,de caráter bem formado,de boa reputação,que se dedique a uma atividAde '
indSnQa,som distinção de raça,arodo e filiação político partidário,

Parágrafo tnicoiê expressamente vedado aos sócioa ccxividar candi
datos a sócio ou darulhes dencia de que forem propostos,aceitos ou nao,antes de
comunicação ofooial,

Art,BB -A admissão de sócxLo^ será feita mediante convite,depois*
da aprovada a proposta apresentada por sóoio em plono gozo do seus direitos.O *
processamento da proposta farse-A sob sigilo absoluto,

Art. 7B-A proposta será apresentada por escrito,ao secretário ,
o qual a encaminhará è Diretoria para sindicância e aprovação,Aprxivado,o candida
to será convidado a-impregnear-Oigo, a ingressar no quadr^ social por uma comissão
presidida pelo sócio apresentanta e previamente deélgnagá pela Diretoria, >'

Art,88 -A readmissão de sócios obdecera às mesmos normas da Ad -
missão,

Art,90 -A demissão deverá ser solicitada por escrito â Diretoria
e só será concedida ao sócio quita,

Art.10 -Será excluído da Socledadei

a) sóoio que infringir as norroos sociais
b)Aquele que deixar de cumprir as suas obrigações para com a Bo-

oiedede ou faltar a guatro j^reuniões consecutivas sem previa justificação,
Parsgrafc unicoj A exclusão do sócio far-se-S medimte a aprova -

ção de dois terços dos membros da Ddretoria,
Art,11 — ü valor das mensalidades será eotabolocldo pela assem —

blála geral, mediante proposta da Diretoria,

pcntinqat
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Pft orqanizacAo

Arfc#12 «.CcnBtltusni podero» da »ooÍBdttcte|

a) ABaombláia geral
b] Diretoria

1# ..A Aseemblóla geral oei^ oonstituCda,no mínimo pola metade e
mais um doa »5cloa,am pleno gozo de aous direitoa aooiaiB a oa decdsoes oe •.
rSo tomado» pela moiorla doe presentes9

29 ,J\ ABsembléia gerol ae reunira, ordinariamente vez por ano a
no mea de Abril,» extraordinariamente,quando ae fizer neceasáilo,ou por ocíli-
oitagõo doe sâoloa o de Diretório,oom polo rt*inoa,dola tergoe ani primeira oon^
vocação a pela metade daquelee eôoloe em aagunda oonvooagao,

3tL.AB Asaembleias aerao Instalada» pelo presidente da sodedode'
ou seu aubatituto legal,em oaao de impaditnento,

49..A Diretoria aerã aaaim ccnatituídoiPreaidantB, vice Presidente
19 8ocr0tárÍD,29 Seoratárlo,!» Tesourein) ,2" Tesoureiro, Diretor Dooial e '
trso consellTeiro» ofbtivoa e três suplentes,

59 A Diretoria será eleita em ôssembléia Geral,no tos da Agosto
de cada biênio,a tcroará posse em assembléia festiva a realizar-se no mes se
qulnte ao da eleição,pom mandato pelo prazo da doÉa (02) anos,

69 O prasidente nao terá direito â raleição,podendo ocupar *
algum butro oargo na Diretoria futura#

79 A Diretoria deverá reunir-se, wn caráter ordinário, trlmestr^
mente,e extraordinariamente,qqando convocada pelo Preaidenta.

09 Ao Presidente oompetai

I-ítopresentar o oociedade om Juízo o fora dele,ativa 0 paosiva—
monte,podendo delegar podajrea « um ou mais procuradores,

H-Convocar a presidir ac reuniões da Diretoria e dos Aosambíeis
gerai»! jxj ^

rnUAbrir.rublloar o enoorrar os livros d® ooaiejido,
IV -Autorizar aa despesas necoseárias á manutenção da aocxLodado»
V-Provar, interinamente, qualquer cargo que vier a vagar na Dirs

torla,
s/w

VI-Beaalv«r todos oa casoa omlsaoa neatea estatutos, depois de •
ouvir oa sódLos,

Vn -Assinar oojíi o secretário, toda a correspondência dô sodeda-
de,

VIU-Asslnar com o Teaourslro, todos os cheques e desmais papéis :•
qus importem em obrtgaçoos aocieds,

IXJJsar o voto de ciepi^pata quando necessário, X
X-Assinar eacritura ds áqulaição s vanda ds bana da sociedade, •

com o tesoureiro,após a aprovação da Aasembléla geral,

99-Ao vioo-presidente compete:

1-eubstituir o presidente em seus Impedimontos,
XX-Colaborar com o pzasldentQ em seus trabalhos,

109,^0 secretário compete:
I-Lavrar s assinar atas dos reuniões da Diretoria e assembléias,
II-Fazsr toda a correepcxidêncla da sociedade,
IlI-Oirigir todos os trabalhos de secretaria,tendo a aeu cargo o

arquivo da sociedade.

continua.
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wIVJiflanter em dia ò registro de sôtdLoa e controle da presenças,
Mm Ehcaminhar â Diretoria os propostas de sóolo»,

'  ll-Ao 2fi Secretário competei '! '''''' ^ ^
«Substituiriquando necessário,o lo seoratário,

12-Ao 1» Tesoureiro ccnpetaj

I«A88inar com o presidente,todos os cheques e saques em bancos,
bem como quaisquer documentos expedidos pela tesouraria»

II-03crlturer em forna contábil,o livro caixa,
IIX-Efetuar,mediante comprovantes,os pagamentos determinados pelo

Presidente,

IV-Wanter depositados,em estabelecimento oficial de crédito,os »
valores da oociedade.

V-^^sslnar oscriturao da aquisição o venda ds bens do oociadads ,
Juntamente com o Presidente,desde que autorizado por assembléia,

VI-Submater trimestralmente à Diretoria, b anualnienta à assembléia
Geral,um rslatórlo pormenorizado da aituaçao financeira da sociedade,

13® Ao 2® Tetsourcilro oomfjotoj

I^ubstitulr e colabcrar com o 1® TaeouredrD.

14B»Ac Diretor Social competai

I«Receber e apresentar os convidados visltantas as reuniões de '
sociedade,

Il-Zelar pala correta execução do protocolo,parte sociol e fisca
lização do serviço necessário nas reuniões festivas,

lBJ\oe Diretores Conselheiros ocm^etei

IJ^romovsr o trabalho de recuperação,quando necessário de sócios
ou elemento da comunidade,

II-£xaminar o relatárlo do teaoureirc anualmente,e opinar a as -
BembloiQ sobre a conveniência ou não do aprovação do mosmo,

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13 "Os preoontoB Estatutos somente poderão aar refarmados ou
modificados pela assembléia Coral,ospaclalmente convocada para esaa flni,contQn
do co«i,palo manos dois terços dos sócios, exlglndcuae para aer aprovado a rafar
ma, o pronunciamento favorável de maioria absolirta dos preoentes.

Art, 14 -Os sócios não responderão solidária nsfn subsidlnrlamente '
pelas obrigações contríd^ela sotlodadQ. V

Art.15 -A sociedade só será dissolvida com a aprovação da três '
quartos da totalidade dos sócios,sapeoialmente convocados,com antacedência mini
ma de 20 dias, par deliberar a respeito.

Parágrafo únioo» Oisaolvida a soaiodado a 3otisfei.tae todas as auas
obrigações,seu patrimônio será destinado u uma das entidades filantropia as da
ddade, registrada no Cartório de Bagistro dvil das pessoas jurídicas.

Art,16 -Na falta de disposições expressos nestes Estatutos,o proc»
ooomento das rouniõos da Oirotoria o Aasomblóia será ccriduzidu do acortlo cwr; oe
usos o costumes Locuis)



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA S BSDAÇgO

PROJETO DE LEI N° 114/96

INICIATIVA: ÃL^imO SCALABRIN . ^

RELATOR : LUCAS ÜOULAIS

RELATÓRIOS

Trata—se de projeto que declara de UTILIDADE PÚBLICA a Agsgciaçao de Mo

radores.

VOTO DO RELATOR: A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes

a estei comissão. Voto pelo encaminhamento da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator,

VOTO DO NSIyIBROs Voto com o Relator.

DECISÃO: Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

carai nliamento da matéria, observadas as norinas regimentais.

ala das Comissões, 19 de Julho de 1996,

Y ÍLVEiilA i~lvre si dente

S - RelatorLU ÍLA;'

6^
MAR FECREiTitA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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